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CONSELHO MUNICIPAL DE  CULTURA
Proposta de Ante-Projeto de lei: Competência,    organização, composição e funcionamento do Conselho Municipal de Cultural.
· Considerando as diretrizes normativas das Constituições Federal e Estadual e da Lei Orgânica Municipal (LOM) de Barra Mansa;

· Considerando as deliberações, os princípios e os objetivos da Conferência e do Plano Nacional de Cultura (aprovado pela Lei Federal nº 12.343 / 2010);

· Considerando as deliberações e encaminhamentos das Conferências e Fóruns de Cultura em Barra Mansa.
A Câmara de Vereadores aprova e o Poder Executivo sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º.   O Município estimulará o desenvolvimento das ciências, das artes, das letras e da Cultural em geral, e garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da Cultura local, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais, através da organização e atuação paritária e participativa do Conselho Municipal de Cultura.
Parágrafo único:  Para efeito desta lei, Cultura é o modo de viver, fazer e criar.
Artigo 2º.   Compete ao Conselho Municipal de Cultura:

I – regulamentar, orientar e acompanhar a política cultural do Município, em especial sobre o plano, o sistema de informações / indicadores, o fundo e o incentivo à cultura, apresentando propostas, pareceres e recomendações ao Prefeito Municipal;

II – incentivar a participação da Comunidade por meio da:
a) mobilização e instalação do Fórum Municipal de Cultura, em conjunto com o órgão gestor de cultura, aberto às organizações representativas da Comunidade, aos Artistas, aos Agentes, aos Animadores, aos Produtores Culturais e a todas as Pessoas de reconhecido interesse pelo desenvolvimento cultural do Município;

b) premiação anual dos destaques nos vários segmentos artísticos e culturais, conforme recursos orçamentários fixados;
c) regulamentação e implantação da Lei Municipal de Incentivo a Cultura, em conjunto com o órgão gestor de cultura. 

III – colaborar com os Poderes Públicos na preservação, promoção e proteção do patrimônio artístico, ambiental, histórico e cultural local, regional e nacional;

IV – atuar como agente socializador na formação da identidade cultural da população, principalmente das novas gerações, e prioritariamente através da integração CULTURA & EDUCAÇÃO;

V – apoiar e acompanhar a implementação das deliberações do Fórum e da Conferência Municipal de Cultura;

VI – promover o intercâmbio com o Conselho Nacional de Política Cultural, o Conselho Estadual e os demais Conselhos Municipais de Cultura;
VII – formar comissões temáticas para estudar, debater e apresentar proposições nas diversas modalidades artísticas e culturais.
Parágrafo 1º: O Fórum Municipal de Cultura será realizado anualmente, no mês de Abril, com as seguintes finalidades:

a) avaliar a aplicação e resultados das leis, planos, programas, projetos, sistemas, orçamentos e ações culturais desenvolvidos no município;
b) recomendar ajustes e novas propostas culturais para a Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano subseqüente;

c) organizar e realizar a Conferência Municipal de Cultura, periodicamente, para elaboração e revisão do Plano e do Sistema de Cultura, os quais deverão ser aprovados mediante lei municipal;

d) eleger os representantes (efetivos e suplentes) da Comunidade para o Conselho Municipal de Cultura, bienalmente;
e) promover a confraternização, o intercâmbio e a premiação da Comunidade Cultural participante.
Parágrafo 2º: Um Grupo de Trabalho Especial de Cultura (GTEC) com 3 membros indicados pela CMBM / Comissão de Cultura e 3 indicados pela PMBM / Órgão Gestor de Cultura fará o cadastramento/credenciamento no Fórum para a participação de representantes das Organizações da Comunidade, devendo ser feito com base no Estatuto regularizado e/ou comprovação de atividade de cada organização há, no mínimo, 1 (um) ano;  quanto aos autônomos, tais como os Artistas, Animadores, Professores e Estudantes de Arte, Profissionais ligados à Arte & Cultura e outras Pessoas de reconhecidos serviços prestados ao desenvolvimento cultural do Município, o credenciamento se dará mediante a apresentação de documento de identidade oficial e comprovante de plena atividade cultural, ou o aval de todos os membros do GTEC.   Caberá também ao GTEC supervisionar e fiscalizar todo o processo de organização e execução do Fórum/Conferência, acessível ao acompanhamento da Comunidade Cultural, encaminhando relatório aos Poderes Legislativo e Executivo Municipal.
Artigo 3º.   O Conselho Municipal de Cultura é constituído de 20 (vinte) membros, de composição paritária, sendo 10 (dez) governamentais, de livre escolha e nomeação do Prefeito Municipal, e 10 (dez) não governamentais, pertencentes à Comunidade e eleitos no Fórum Municipal de Cultura, pelos seus pares nos segmentos que representam.
Parágrafo 1º.  Os membros governamentais serão indicados pelo Prefeito, representando os seguintes órgãos do executivo e legislativo municipal: Cultura; Educação; Juventude; Promoção Social; Meio Ambiente; Saúde; Planejamento; Desenvolvimento; Ordem Pública; e Câmara de Vereadores.
Parágrafo 2º. Os membros não governamentais da Comunidade Cultural serão eleitos pelos seus pares, representando os seguintes segmentos artísticos e culturais: Arte Plástica; Áudio Visual; Dança; Literatura; Música; Teatro; Animador Cultural / Professor de Arte; Entidade Cultural; Entidade de Classe; Movimento Social.
Parágrafo 3º.   Serão indicados e eleitos um representante efetivo e um suplente para cada órgão governamental e segmento não governamental, respectivamente, sendo que o representante não governamental (da Comunidade) não poderá: exercer cargo comissionado; apresentar grau de parentesco com o Prefeito e Secretariado; ou ser Estagiário no Poder Executivo Municipal.  .
Artigo 4º.   O mandato dos membros do Conselho Municipal de Política Cultural é de 2 (dois) anos, podendo ser novamente indicados e reeleitos para mais um mandato seguidamente.

Parágrafo 1º.  O membro que deixar de comparecer a 3 (três) reuniões ordinárias do Conselho, seguidas ou alternadas, exceto por motivo de doença, será automaticamente substituído pelo seu suplente.
Parágrafo 2º.  Caso houver vacância dos membros efetivo e suplente de algum órgão governamental, o Prefeito fará a indicação imediata de um substituto; no caso de vacância dos membros efetivo e suplente de um segmento da Comunidade, o Conselho convocará uma eleição extraordinária para suprir a vaga daquele segmento.

Artigo 5º.   O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural serão eleitos dentre os membros da Comunidade, para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos por mais uma vez.
Parágrafo único:  O Secretário do Conselho será o membro representante do órgão gestor da Cultura.

Artigo 6º.   O Conselho Municipal de Cultura supervisionará:

I – o Fundo Municipal de Cultura;

II – o local e instalações adequados para as suas reuniões;

III – os Funcionários colocados à sua disposição pelos Poderes Públicos;

IV – orçamento próprio para o seu funcionamento compatível com a sua competência;
V – ajuda de custo para os representantes da Comunidade, conforme as atividades previstas e o orçamento aprovado.

Artigo 7º.   O Conselho Municipal de Cultura regulamentará o Regimento Interno de sua organização e funcionamento, submetendo-o à homologação do Prefeito Municipal, nos termos e até 90 (noventa) dias da publicação desta lei.





Barra Mansa, .........../.........../ 2011.



        José Renato



PREFEITO MUNICIPAL 

